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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Tomada de Preços N° 2021.08.12.2 

Objeto da Licitação: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação dos serviços 
especializados na execução de ações de capacitação continuada para os trabalhadores do 
SUAS, vinculados à Secretaria do Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST 
considerando os serviços e programas a saber: Serviço de Proteção e Atendimento Integral 
as Famílias - PAIF; Proteção e Atendimento Especializado as Famílias e Indivíduos -
PAEFI; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV; Programa Bolsa 
Família- PBF e Cadastro Único, Primeira Infância no SUAS I Programa Criança Feliz, 
Gestão da Secretaria do Trabalho e Assistência Social - Gestão do SUAS e Vigilância 
Socioassistencial; órgão de controle social e os conselheiros - Conselho Municipal de 
Assistência Social/CMAS e Conselho Tutelar, conforme projetos e orçamentos constantes 
no Edital Convocatório. 

Data : 15 de Setembro de 2021 
Horário : 14:00 (quatorze) horas 
Local :Prefeitura Municipal de Jardim 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, na cidade de Jardim
CE, reuniu-se, a partir das 14:00 (quatorze) horas, em sessão pública, a Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Jardim, nomeada pela Portaria n° 0704002/21-GP, de 
07 de Abril de 2021 , composta pelos servidores Alberto Pinheiro Torres Neto, Francisca 
Teles da Silva e Raquel Jorge de Freitas, sob a presidência do primeiro. O motivo da 
presente reunião é tão somente para que fossem concluídas a análise e o julgamento dos 
documentos de habilitação referentes à Tomada de Preços n° 2021.08.12.2, cujo objeto 
supracitado. Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente nomeou a Senhora Raquel Jorge de 
Freitas para secretariar a sessão. Posteriormente, o Senhor Presidente determinou que fosse 
iniciada uma minudente análise junto a toda documentação de habilitação apresentada, 
determinando ainda, a realização de consultas on-line (via internet), para se verificar a 
autenticidade de alguns dos documentos exigidos. Concluída a referida análise, a Comissão 
chegou ao seguinte resultado: Empresas Habilitadas - AMBIENTAL SOLUCOES E 
SERVICOS EIRELI- ME, J N DOS SANTOS, ALLAMO EDGAR FERNANDES 
ROLIM - ME, DIEGO ROMANO DA SILVA, MARIA CRISTINA SILVA LINARD 
EIRELI, JOAO DE SOUSA LEITE FILHO e STENIO PIERRE COSTA SILVA -
ME, por cumprimento integral às exigências editalícias. Vale ressaltar que a empresa 
DIEGO ROMANO DA SILVA apresentou a Certidão Negativa de Débito com o 
Município com validade vencida, porém sendo a ela concedido o prazo legal para 
apresentação de tal regularidade, conforme previsão da Lei Complementar n° 123/2006, por 
se tratar de Microempresa. Ato contínuo, o Senhor Presidente informou que o presente 
resultado será publicado na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado, 
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